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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 

DECRETO Nº 10.949 

 de 2 de maio de 2017. 

 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional su-

plementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com os Processos Administrativos n.ºs 15.285/2017 e 15.289/2017,      

 

          D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$115.000,00 (cento e quinze mil 

reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

604 D.E.T. 15.000,00 

612 D.E.T. 100.000,00 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente das 

anulações parciais, na importância de R$115.000,00 (cento e quinze mil reais), obedecendo as seguin-

tes fichas de despesa: 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

606 D.E.T. 10.000,00 

609 D.E.T. 5.000,00 

619 D.E.T. 100.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 2 de maio de 2017. 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

 

 

Fábio Vieira de Souza Leite 

 Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de maio de 2017 - 162º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO Nº 10.950   

 de 2 de maio de 2017. 

“Constitui a Comissão de Avaliação das organizações sociais de 

Ciência, Tecnologia e Inovação”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal 

de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 

861/2011; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 

12.282/2017,  

       

        D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica a Comissão de Avaliação, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

dos contratos de gestão celebrados por organizações sociais para pesquisa científica e desenvolvimento 

tecnológico, sob a presidência do Secretário Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços, constituída pelos seguintes membros: 

I –  Representantes da Sociedade Civil: 

 Prof. Dr. Osmar Delmanto Júnior – FATEC/Botucatu   

Gilson Roberto Carbinatto – Gerente do SEBRAE/Botucatu   

II –  Representante da Câmara Municipal: 

 Silmara Ferrari de Barros - Diretora Administrativa  

III –  Representantes do Poder Executivo: 

 Daniel da Cruz Lopes – Secretário Adjunto de Comércio e Serviços 

 Fábio Vieira de Souza Leite – Secretário da Fazenda 

Carlos Alberto Pessoa - Secretário de Governo 

Art. 2º O mandado dos membros da Comissão de Avaliação será de dois anos, permitida uma recon-

dução por igual período. 

Art. 3º As reuniões da Comissão de Avaliação realizar-se-ão na Secretaria Municipal de Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio responsável pela disponibilização de espaço, materiais e infraestrutura 

necessários. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 10.928, de 5 de abril de 2017. 

Botucatu, 2 de maio de 2017. 

 

 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca 

 Prefeito Municipal 

 

Gilberto Mariotto Peres 

 Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de maio de 2017, 162º ano de emancipação 

político-administrativa de Botucatu.    

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO Nº 10.951 

 de 4 de maio de 2017. 

             “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botu-

catu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos 

Administrativos n.ºs 15.385/2017; 16.390/2017 e 16.611/2017,                                                                                                                                                                                     

                  D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$983.153,20 (novecentos e oi-

tenta e três mil cento e cinquenta e três reais e vinte centavos), obedecendo as seguintes fichas de des-

pesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

451 

Cultura 

33.000,00 

452 190.500,00 

453 23.500,00 

454 32.000,00 

456 36.400,00 

458 44.000,00 

460 21.500,00 

461 4.200,00 

465 48.840,00 

466 5.000,00 

467 1.500,00 

473 27.700,00 

475 5.600,00 

478 12.500,00 

480 10.000,00 

481 15.000,00 

485 10.000,00 

487 8.000,00 

489 5.000,00 

494 35.000,00 

95 Educação 165.000,00 

252 Saúde 248.913,20 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente das 

anulações parciais, na importância de R$983.153,20 (novecentos e oitenta e três mil cento e cinquenta 

e três reais e vinte centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa: 

Ficha U.O. Valor R$ 

450 Cultura 569.240,00 

94 
Educação 

90.000,00 

97 75.000,00 

221 Saúde 248.913,20 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Botucatu, 4 de maio de 2017. 

Mário Eduardo Pardini Affonseca -  Prefeito Municipal 

Fábio Vieira de Souza Leite - Secretário Municipal da Fazenda 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de maio de 2017 - 162º ano de emancipa-

ção político-administrativa de Botucatu.   

  Rinaldo Barbato - Chefe da Seção de Secretaria e Expediente - Designado 
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Errata: 

 

Na Portaria nº 11.258, de 20 de abril de 2017, publicado no Semanário nº 1416, de 

28 de abril de 2017, onde se lê:  

 

   “DESIGNAR, como Agentes Municipais de Desenvolvimento, os servidores “Wagner de 

Oliveira Martins”,    Daniel da Cruz Lopes, Rosemeire Aparecida Batista Vicentini e André 

Luis Bueno Rocha. 

 

Leia-se: 

 

“DESIGNAR, como Agentes Municipais de Desenvolvimento, os servidores “Wagner Martins 

de Oliveira”,    Daniel da Cruz Lopes, Rosemeire Aparecida Batista Vicentini e André Luis 

Bueno Rocha. 

 

 

 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

 

 


